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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                     PL 261/2018 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Hudson Pessini. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre garantia de 

transferência de alunos de escolas públicas em caso de inviolabilidade de sua 

integridade psíquica, física e moral e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Os termos da presente Proposição encontram 

fundamento no Estatuto da Criança e do Adolescente, in verbis: 

 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument


 

2 
 

 

Capítulo II 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 

respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 

de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do 

adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 

espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e 

do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor. 

Este Projeto de Lei, nos termos do Art. 30, da 

Constituição da República suplementa a Lei Federal nº 8.069, de 1990, 

implementando o direito ao respeito e dignidade da criança e do adolescente, que 

consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do 

adolescente, colocando-os a salvos de qualquer tratamento vexatório ou 
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constrangedor, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor, cabendo, porém, 

pequena retificação na Ementa e no Art. 1º, deste PL, sendo que: 

 

Onde se lê inviolabilidade, passe a constar 

violabilidade.  

É o parecer.  

 

Sorocaba, 20 de setembro de 2.018. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


